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 ASSINAM: LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO, 
DIRETORA PRESIDENTE – AME BV, COMO CONTRATANTE, E 
BRUNO CAMPOS FURMAN, REPRESENTANTE LEGAL DA CON-
TRATADA. 

 Boa Vista – RR, 08 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 018041/2025/AME.
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 503/AME/DIMP/
ASJURC/2025.
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LANCHES E REFEI-
ÇÕES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO – AME BV. 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022502, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 23.122.0079.2399.0000, CATEGORIA 
ECONÔMICA: 3.3.90.39.99 FONTE DE RECURSOS: 500 0000 
(PRÓPRIO).
 VALOR DO CONTRATO: R$ 3.824,00 (TRÊS MIL, OI-
TOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR
 INTERVENIENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPRE-
ENDEDORISMO – AME BV.
 CONTRATADA: TELES BRAZIL LTDA.
 VIGÊNCIA: O CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE)  MESES, 
CONFORME CLÁUSULA SEGUNDA DO RESPECTIVO CONTRA-
TO.
 ASSINAM: LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO, 
DIRETORA PRESIDENTE –AME BV, COMO CONTRATANTE, E 
DIEGO RODRIGUES TELES, REPRESENTANTE LEGAL DA CON-
TRATADA.

 Boa Vista – RR, 08 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 017361/2025/AME.
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 504/AME/DIMP/
ASJURC/2025.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASTROS PARA BANDEI-
RAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO – AME BV. 
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022502, FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 23.122.0079.2399.0000, CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.30.99 FONTE DE RECURSOS: (PRÓPRIO).
 VALOR DO CONTRATO: R$ 156,00 (CENTO E CIN-
QUENTA E SEIS REAIS).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR
 INTERVENIENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPRE-
ENDEDORISMO – AME BV.
 CONTRATADA: BANDEIRAS ON LINE ARTEFATOS 
TEXTEIS LTDA.
 VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE SUA ASSINA-
TURA, A CONTAR DA ASSINATURA,  CONFORME CLÁUSULA 
SEGUNDA DO RESPECTIVO CONTRATO.
 ASSINAM: LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO, DI-
RETORA PRESIDENTE – AME BV, COMO CONTRATANTE, E TIA-
GO PAVÃO MENDES, REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA.

 Boa Vista – RR, 08 de agosto de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO: 017361/2025/AME.
 ESPÉCIE: CONTRATO Nº 505/AME/DIMP/
ASJURC/2025.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASTROS PARA BANDEI-
RAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO – AME BV.
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 022502, FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 23.122.0079.2399.0000, CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.30.99 FONTE DE RECURSOS: (PRÓPRIO).
 VALOR DO CONTRATO: R$ 1.005,00 (MIL E CINCO 
REAIS).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR
 INTERVENIENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPRE-
ENDEDORISMO – AME BV.
 CONTRATADA: BANDERTTINI COMÉRCIO E CONFEC-
ÇÕES DE BANDEIRA LTDA.
 VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATA-
ÇÃO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE SUA ASSINA-
TURA, A CONTAR DA ASSINATURA,  CONFORME CLÁUSULA 
SEGUNDA DO RESPECTIVO CONTRATO.
 ASSINAM: LUCIANA SURITA DA MOTTA MACEDO, 
DIRETORA PRESIDENTE – AME BV, COMO CONTRATANTE, E 
RONAN ZARATTINI, REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA.
 
 Boa Vista – RR, 08 de agosto de 2025.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 877/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Vereador Jú-
lio Cezar Medeiros Lima, à cidade de João Pessoa – PB, no 
período de 25/08 a 31/08/2025, para participar do curso: O 
Município- Administração e Organização.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de agosto de 2025. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 878/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do servidor Jose 
Roberto Pereira Junior – Diretor de Plenário, à cidade de 
João Pessoa – PB, no período de 25/08 a 31/08/2025, para 
participar do curso: O Município- Administração e Organi-
zação.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 14 de agosto de 2025. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 879/2025               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.
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